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FARIA PAIVA VEREADOR  +a 
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PBOJ!TÇ DE LEI N2 8.-E-79 

AUTORIZA O MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A REÂLI 

ZAR OP2RAÇES DE CRÉDITO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deox 

tas 

A. 19 Fica o Executivo )unioipal autorizado a realizar operação 

de Crédito ate*  a import&noia de Cr$ 1.000.000900 (Um mi-

lbo de cruzeiros) por antecipação da Receita, de confor-

midade com o artigo 67 da Constituição Federal, para fa - 

ser face hs despesas previstas na Lei n2  2.060/784, 

Á. 22 - Revogam-se as disposiçee em contr&rio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publioaçao. 

CARA kurtiCIPÂL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 16 DE FEVEREIRO 

DE 1979. 

VEREADOR JOSÉ MONTEIRO DE CASTRO 
-S ecre t&rio- 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

-Vio ePresidente- 



AU TC)  RIÀ O TflTICíPIO DE COITSELFEIRO LAFAIETE A 

LEAIIZÃR OP ÇES DE CREDITO E DÁ OUTRAS PRO—

VID1T'JIAS. 

A Câmara !anicipa1 de Conselheiro Lafaiete de - 

ART. 29 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicaço. 

Sala das 0omisses, 16 de fevereiro de 1979. 

owt' 6wvwk 
MARI. JO"' NEES GI?A 

Ç9 PPTIO DOS 3AT 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

DA •T) 
J. 2 '1 

A Comisso de Redaço é de parecer que o Projeto 

de Lei n9 8—-79 deva tramitar em sua última discu.sso e votaço / 
com a seguinte redaço: 

creta: 

ART. 1 - Pica o Executivo T•.anicial autorizado a realizar operaço 

de Crédito até a irnportncia de Crt 1.000.000,00 (Uni mi—

lho de cruzeiros) por antecipaço da Receita, de confor 

midsde com o artigo 67 da Constituiço Federal, para fa—

zer face las despesas previstas na Lei n9 2.060/78 

GE'D0 TAELA DTiLSSIS REZEND! 
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PARE CER 

A COtI33O DE LEGILAÇO E JU57PTÇA exerninando a emenda 

resentda ao Projeto de Lei nQ 8-E-79 £ de parecer que deva 
ser apreciada pela Casa. 

Sala das Comisses, 15 de fevereiro de 1979 

  

Persival Ferreira Costa 

r~~se onteio de Castro 
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mi em viQor na data de sue publíeço. 

:T. 2P Revogam—se às disposiçáes em ccntrrio, entrando estai 

E, 

ART. l - Fica o Municiolo de Consleirei L: 1pq eutorfzdo a 

ra li- zr operçns do Crédito nor 3ntecipaço de Recei 

té o limite autorizado polo rtirjo 67 da cnnsti - 

Federal, ou seja, 25% (vinte e cinco por canto) U Í Ç' P0 

dRecei.ta Orçada. 

AL-ACTO DA PREFEITURA MLINTCIOAL DE CONSELHEIRO LAFAIETt, 

AOS 12 DE FEVEREIRO DE 1979 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÇRflETO DE LEI ÍiP: 

A1JTt1RIZA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A REALI- 

ZAR OPERJ4Ç.ES DE CRÉDITO E DA OUTRAS PROVIDÉNCI\S. 

A. Cmre Municipl de Conselheiro Lafaiste decret e eu, 

Prefeito Municial, sanciono a seguinte Lei: 
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J ti S T 1 F 1 O ' T 1 V A 

Senhor Presidente, 

Senhores \jere2dores; o 

A Lei nP 2.060/78 de 13 de dezE30hr0 de 1978, 

autorizou o N1unicoío a contrair junto ao Bnco Crefisul de In- 

vestimentos 3/A, uma opera-o de crédito até o vinr de OF. 

1.000.000,00 (hum mi1ho de cruzeiros), para serem aplicados no 

cumprimento da lei n°. 2.058/18 de 30/I1/I97R e no inicio das 

obras de construo do Prdib de FL!ndmo duccional Agostinho 

vristo Lana de 0onse1he1ro L.eFaiete/. 

Acnntece que,ap6s tomadas todas as providncin 

a arepareda e neo sri; do cume ntaço para o realiaço de 0per- 

ço de Crédito, 

 

O ]»flCO C:r(3fisul da Investimentos s/., riudndo seu 

  

sistem' da emprestimos, por motivos d orana çio intrne, V11-1-

se nE,  contigncia de 0g0  poder lfberar o mencionado ernnrstimo 

Entretanto, o mesmo nco poder fornecer o nu- 

merrio, como 0peraço de Credito por .4ntocioaçio de Receita. 

Assim sendo, satamos contnndo com e compreen - 

so de 'J.Ex2., no sentido de que eá dnnguri'do no Projeto de lei que 

ora lhes apresentamos. 

PAL4CIO DA.PRErEITURA £L ICIPAL DE CONSELHEIRO 

LA.FAIETE, AOS 12 DE FEVEREIRO DE I79. 


